
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita a reforma do parquinho infantil localizado no bairro Ponte Branca. 
 

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 
163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, que sejam realizadas obras de reforma e 
manutenção no parquinho infantil situado no bairro Ponte Branca, neste município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem por objetivo atender às solicitações de moradores do bairro Ponte 
Branca, que relatam a necessidade de melhorias na estrutura do parquinho infantil existente na 
localidade. 

O espaço, que é destinado ao lazer e à convivência das crianças da comunidade, 
encontra-se com equipamentos desgastados e necessitando de manutenção, o que pode 
representar riscos à segurança dos usuários e acaba limitando o uso adequado do local 
pelas famílias. 

A reforma do parquinho, com a recuperação ou substituição dos brinquedos danificados, 
melhorias no piso, pintura e demais adequações necessárias, contribuirá para 
proporcionar um ambiente mais seguro, agradável e adequado ao desenvolvimento das 
atividades recreativas das crianças, além de valorizar o espaço público e incentivar a 
convivência comunitária. 

Dessa forma, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a realização das intervenções 
necessárias, garantindo melhores condições de uso e segurança para as crianças e 
famílias do bairro. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de março de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 
 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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